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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

AVISO DECISÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01-2019TP

O Presidente da CPL oficial do Município de Caculé comunica aos licitantes que integram a Tomada 
de Preço nº 01-2019TP que tem como objeto a Pavimentação de vias públicas a ser executado no bair-
ro da Jureminha neste município de acordo Convênio SICONV 856650/2017 e contrato de repasse nº 
1040794-62, que foi dado parecer quanto a paralisação do certame e não havendo manifestação de recurso 
deu prosseguimento na abertura do envelope “b” Proposta de preço. Sendo necessária a continuidade 
do certame, para dar cumprimento ao quanto disposto no próprio edital da licitação, conforme parecer 
jurídico presente nos autos, avisa que a nova cessão para abertura do envelope “b” Proposta de preço será 
realizada no dia 19/02/2019 às 08:30h. Caculé, 05 de fevereiro de 2019. Helder Pereira Prates – Presidente 
da Comissão de Licitações.

CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 

Credenciamento n° 01/2019. Objeto: Credenciamento de Farmácias, para fornecimento imediato de 
medicamentos no intuito de atender todo o município de Caculé. Data: 28/02/2019. Horário: 08h30min. 
Critério: Menor Preço Unitário. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital na íntegra no site 
www.governdecacule.ba.gov.br. Fone: (77) 3455 - 1412. Caculé, 05 de fevereiro de 2019. Helder Pereira 
Prates - Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE BRUMADO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019 

A Câmara Municipal de Brumado-BA torna público a realização de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço global, objetivando a aquisição de computadores destinados à esta Casa 
Legislativa, conforme condições e especificações prescritas no edital convocatório e seus anexos. O edital, 
em sua integralidade e sem custo, está disponível na sede desta Casa Legislativa, situada na Praça Abias 
Azevedo, n.º 145 – Bairro Monsenhor Fagundes, das 8:00 às 14:00 horas. A reunião para abertura dos 
envelopes realizar-se-á no dia 19 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas, no endereço supramencionado. 
Salete Viana Nogueira – Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Brumado. Fone: (77) 3453 – 8601. 
Brumado-BA, 07 de fevereiro de 2019

SALETE VIANA NOGUEIRA
PREGOEIRA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE

LICITAÇÃO N.º 003/2019

CARTA CONVITE

A Câmara Municipal de Brumado-BA torna público a realização de licitação na modalidade Carta 
Convite, tipo menor preço por lote, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de digitalização de documentos, gerenciamento e indexação de arquivo eletrônico, 
bem como organização do processo de prestação de contas mensal e anual referente ao exercício de 
2019, a ser enviado através do Sistema de Processo Eletrônico – e-TCM, atendendo ao quanto prescrito 
nas Resoluções TCM nºs 1337/2015, 1338/2015 e 1353/2017, conforme especificações constantes neste 
Edital e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal 
nº. 8.666/93. As especificações, quantidades e informações do objeto licitado encontram-se dispostos no 
Anexo I – Termo de Referência e demais anexos do Edital Convocatório, que está disponível, em sua 
integralidade e sem custo, na sede desta Casa Legislativa, situada na Praça Abias Azevedo, n.º 145 – Bairro 
Monsenhor Fagundes, das 8:00 às 14:00 horas. A reunião para abertura dos envelopes realizar-se-á no dia 
13 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas, no endereço supramencionado. Salete Viana Nogueira – Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Brumado. Fone: (77) 3453 – 8601. 

Brumado-BA, 06 de fevereiro de 2019.

SALETE VIANA NOGUEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE

LICITAÇÃO N.º 04/2019                            

CARTA CONVITE 

A Câmara Municipal de Brumado-BA torna público a realização de licitação na modalidade Carta 
Convite, tipo menor preço Por Lote, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de sistemas nas áreas de contabilidade pública, folha de pagamento, trans-
parência pública, controle de almoxarifado e controle de patrimônio da Câmara Municipal de Brumado. 
As especificações dos serviços pretendidos encontram-se dispostas nas planilhas orçamentárias integrante 
do Anexo I do Edital Convocatório, que está disponível, em sua integralidade e sem custo, na sede desta 
Casa Legislativa, situada na Praça Abias Azevedo, n.º 145 – Bairro Monsenhor Fagundes, das 8:00 às 14:00 
horas. A reunião para abertura dos envelopes realizar-se-á no dia 13 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, 
no endereço supramencionado. Salete Viana Nogueira – Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ções da Câmara Municipal de Brumado. Fone: (77) 3453 – 8601. Brumado-BA, 06 de fevereiro de 2019. 

SALETE VIANA NOGUEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Con-
deúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Licitatório nº 015/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP 
nº 005/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 para gerenciamento, via internet, da frota de veícu-
los, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel), lubrificantes e derivados, 
por demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, 
com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores oficiais, conforme 
quantidades e especificações constantes no Edital, lote único no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil re-
ais) com percentual de taxa de administração de 0,00% (zero por cento), ficando a mesma convocada para 
assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 
sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 31 de janeiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

ATO RATIFICATÓRIO

INEXIGIBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições:

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, em consonân-
cia com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto manifestação da Procurado-
ria. Em consequência fica a empresa CAMPANHA ROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
CNPJ nº 31.443.064/0001-90 convocada para assinatura do contrato no prazo de cinco dias para prestação 
de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria fiscal e tributária.

Condeúba – BA, 01 de fevereiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
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Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PA 004/2019

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 015/2019, referente à licitação na 
modalidade inexigível n° 008/2019, HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto 
que após analise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa CAMPANHA ROCHA CON-
SULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 31.443.064/0001-90, apresentou proposta condizente com 
a necessidade do presente certame licitatório precitado, a saber prestação de serviços técnicos especializados 
em consultoria e assessoria fiscal e tributária, ficando o mesmo convocada para retirada da nota de empenho 
e/ou assinatura do contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se,

Condeúba - BA, 01 de fevereiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019
 
O Prefeito Municipal de Condeúba, Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista da 
ata exarada pela Comissão de Licitações, resolve:

 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 
Processo  nº 015/2019
Licitação nº 008/2019
Modalidade: Inexigibilidade
Data Adjudicação: 01.02.2019

Objeto da Licitação : Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria 
fiscal e tributária.

Prestador de serviço  : CAMPANHA ROCHA CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA, CNPJ nº 31.443.064/0001-90

Valor Global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação (ões): 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS; ATIVIDADE: 2.100  

- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIA; ELEMENTO DE DESPE-
SA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA

Condeúba - BA, 01 de fevereiro de 2019.
 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2019

Processo de Inexigibilidade nº 008/2019; Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA; Con-
tratada: CAMPANHA ROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 31.443.064/0001-
90; Objeto: prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria fiscal e tributária; Fun-
damento Legal: Art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 015-A e 015-B/2019; Valor 
Global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); Ato de Ratificação: 015/2019, Silvan Baleeiro de Sousa – Pre-
feito Municipal

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2019

Espécie    : Prestação de Serviços
Inex     : 008/2019
Contrato nº    : 057/2019 
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria 

e assessoria fiscal e tributária
Modalidade  : Inexigibilidade conforme estabelecido no Artigo, 25, inciso II, da Lei 

8.666/93.
Crédito da Despesa  : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01 – SECRETA-

RIA DE FINANÇAS; ATIVIDADE: 2.100  - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
TRIBUTÁRIA; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA 

JURÍDICA
Valor Total do Contrato  : R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Valor a Pagar por Mês  : R$ 6.500,00
Vigência do Contrato  : De 02/02/2019 à 02/06/2019
Assina Pela Contratante      : Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal
Assina pela Contratada   : Márcia Campanha Rocha – CAMPANHA ROCHA CON-

SULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 31.443.064/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Licitatório nº 018/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 
007/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 para gerenciamento, via internet, de manutenção preventiva 
e corretiva, fornecimento de pneus, peças, acessórios, serviços mecânicos e outros que utilize tecnologia de 
cartão magnético com administração e controle (autogestão) da frota dos veículos e máquinas pesadas, com 
vistas ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas do município, conforme quantidades e es-
pecificações constantes no Edital, lote único no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) com percentual 
de taxa de administração de - 0,10 % (zero virgula dez por cento negativo), ficando a mesma convocada para 
assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 
sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 31 de janeiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO DE PRODUTOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018
CONTRATO Nº 055/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerencia-
mento, via internet, da frota de veículos, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool e óleo 
diesel), lubrificantes e derivados, por demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema ele-
trônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos 
automotores oficiais, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01.01 – GABINETE DO PREFEI-
TO; 03.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 – SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO; 
03.06.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 03.07.01 
– SECRETARIA DE SAÚDE – FMS; 03.08.01 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA; 
03.09.01 –  SECRETARIA  DE AÇÃO SOCIAL; 03.10.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER; ATIVIDADE / PROJETO: 2.009 -  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS; 2.013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.087 – DESEN-
VOLVIMENTO DAS ATIVIDADES  DO CONVÊNIO –SSP-BA; 2.098 – FUNDO ESPECIAL DO 
PETROLEO – FEP; 2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2107 – DE-
SENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 40%; 2129 
– MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE; 2130 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA; 2007 – MANUTENÇÃO DOS SERV IÇOS ADMINISTRATIVOS; 2067 – GESTÃOA DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2069 – MANUTENÇÃO DO BLOCO MAC. MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; 2070 – BLOCO DE GESTÃO; 2074 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD; 
2120 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PISO BÁSICO FIXO – PAIF/CRAS; 2023 – MANUTEN-
ÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2124 – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-
CIMENTO DE VINCULO – SCFV; 2135 – PISO BÁSICO VARIAVEL – PBVIII – CRAS VOLANTE; 
2015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2064 - MANUTENÇÃO DOS SER-
VIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2075 -  CONTRIBUIÇÕES DE INTER. DOMINIO ECONÔMICO 
– CIDE; 2076 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTE; 2077 -  MANUTENÇÃO DO 
SETOR DE SANEAMENTO; 2027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2127 
– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 -  MATERIAL 
DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) com percentual de taxa de adminis-

tração de 0,00% (zero por cento), lote único.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01/02/2019 até 01/05/2019 ou entrega total dos produtos/serviços

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 
05.340.639/0001-30 – Assina pela Contratada: . JOÃO MARCIO OLIVEIRA-. CPF nº 186.425.208-17.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO DE PRODUTOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2018
CONTRATO Nº 056/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para gerencia-
mento, via internet, de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de pneus, peças, acessórios, servi-
ços mecânicos e outros que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle (autogestão) 
da frota dos veículos e máquinas pesadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos e má-
quinas do município, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 030701 Secretaria de Saúde; 030901 
Secretaria de Ação social; 030501 Secretaria de Educação; 030201 secretaria de Administração; ATIVI-
DADE / PROJETO 2.023 Manutenção de serviços administrativos; 2.013 Manutenção de serviços ad-
ministrativos; 2.003 Manutenção de serviços administrativos; 2.107 Desenvolvimento das atividades Meio 
a Educação Básica; 2.007 Manutenção serviços administrativos; 2.070 Bloco de gestão; 2.067 Gestão das 
ações da atenção básica; 2.069 Manutenção do Bloco Mac - Média e Alta complexidade; 2.124 Serviços de 
Conveniência e Fortalecimento de Vínculo – ACFV; 2.120 Proteção Social Básica – Piso Básico – PAIF/
CAS; 2.074 Programa Bolsa Família – IGD; 2.073 Programa BPC na Escola; 2.136 Piso Fixo de Média 
Complexidade – PFMC – Creas; 2.121 Ações do IGD – Suas; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 
Material de Consumo; 339.039.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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VALOR DO CONTRATO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) com percentual de taxa de adminis-
tração de - 0,10 % (zero virgula dez por cento negativo), lote único.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01/02/2019 até 01/05/2019 ou entrega total dos produtos/serviços

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 
05.340.639/0001-30 – Assina pela Contratada: SR. JOÃO MARCIO OLIVEIRA- CPF nº 186.425.208-17.

ATO RATIFICATÓRIO

INEXIGIBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições:

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo, em conso-
nância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de Licitação, visto manifestação da Procura-
doria. Em consequência fica a empresa Renne Cassia & Jacqueline Meireles Assessoria Jurídica, CNPJ nº 
31.554.655/0001-35, convocada para assinatura do contrato no prazo de cinco dias.

Condeúba – BA, 15 de janeiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

Marinalda Batista de Oliveira Silveira
Secretária de Ação Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PA 014/2019

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 014/2019, referente à licitação na 
modalidade inexigível n° 007/2019, HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto 
que após analise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa Renne Cassia & Jacqueline Mei-
reles Assessoria Jurídica, CNPJ nº 31.554.655/0001-35, apresentou proposta condizente com a necessidade 
do presente certame licitatório precitado, ficando o mesmo convocada para retirada da nota de empenho e/
ou assinatura do contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se,

Condeúba - BA, 15 de janeiro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

Marinalda Batista de Oliveira Silveira
Secretária de Ação Social

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019

 
 O Prefeito Municipal de Condeúba, Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista da 
ata exarada pela Comissão de Licitações, resolve:

 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 
Processo  nº 014/2019
Licitação nº 007/2019
Modalidade: Inexigibilidade

Condeúba - BA, 15 de janeiro de 2019

 Objeto da Licitação          : Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
jurídica para a Secretaria de Ação Social e CREAS na área de direito civil, processo civil, direito da família, 
direito penal, processo penal, atendimento ao público e acompanhamento processual, judicial e peticionar

Prestador de serviço               :  Renne Cassia & Jacqueline Meireles Assessoria Jurídica, CNPJ nº 
31.554.655/0001-35

Valor Global    :   R$ 96.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação (ões):  

Unidade Orçamentária: 030901 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; Atividade: 2.136 - PISO FIXO 
DE MEDIA COMPLEXIDADE - PFMC – CREAS; 2.023 - MANUTENCAO DOS SERVICOS AD-
MINISTRATIVOS; Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

Condeúba - BA, 15 de janeiro de 2019.
 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2019

Processo de Inexigibilidade nº 007/2019; Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA; Con-
tratada: Renne Cassia & Jacqueline Meireles Assessoria Jurídica, CNPJ nº 31.554.655/0001-35; Objeto: 
contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica para a Secretaria de 
Ação Social e CREAS na área de direito civil, processo civil, direito da família, direito penal, processo penal, 
atendimento ao público e acompanhamento processual, judicial e peticionar; Fundamento Legal: Art. 25, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 014-A e 014-B/2019; Valor Global: R$ 96.000,00; Ato 
de Ratificação: 014/2019, Marinalda Batista de Oliveira Silveira – Secretária de Ação Social; Silvan Baleeiro 

de Sousa – Prefeito Municipal

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2019

Espécie    : Prestação de Serviços
Inex      : 007/2019
Contrato nº    : 050-A/2019 
Resumo do Objeto  : Contratação de serviços técnicos especializados em assesso-

ria e consultoria jurídica para a Secretaria de Ação Social e CREAS na área de direito civil, processo civil, 
direito da família, direito penal, processo penal, atendimento ao público e acompanhamento processual, 
judicial e peticionar.

Modalidade  : Inexigibilidade conforme estabelecido no Artigo, 25, inciso II, da Lei 
8.666/93.

Crédito da Despesa  : Unidade Orçamentária: 030901 - SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL; Atividade: 2.136 - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PFMC – CREAS; 
2.023 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS; Elemento de Despesa: 33903900000 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Valor Total do Contrato  : R$ 96.000,00
Valor a Pagar por Mês  : R$ 8.000,00
Vigência do Contrato  : De 16/01/2019 à 31/12/2019
Assina Pela Contratante  : Marinalda Batista de Oliveira Silveira –Secretária de Ação 

Social; Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal
Assina pela Contratada   : Jacqueline Meireles Valiense - Renne Cassia & Jacqueline 

Meireles Assessoria Jurídica, CNPJ nº 31.554.655/0001-35

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019

A Prefeitura Municipal de Caraíbas-Ba, em acordo as Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com 
suas ulteriores alterações, torna público o Edital de abertura da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº 005/2019 do tipo menor preço por Item, cuja sessão pública será no 18/02/2019, às 08:30h na Sede da 
Prefeitura, situada à Praça Luís Eduardo Magalhães, nº 245, centro, na cidade de Caraíbas, Bahia, Fone: (77) 
3443-1010 / Fax: 3443-1012. OBJETO: Contratação de empresa(s) e/ou pessoa(s) física(s) para Prestação 
de serviços de Transporte de Alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Caraíbas-BA, de acordo 
com as especificações constantes do Edital. Informações na Sede da Prefeitura e através do e-mail: licitacoes.
caraibas@gmail.com. Edital e outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Di-
ário Oficial do Município de Caraíbas-Ba, disponível no site http://www.Caraíbas.ba.io.org.br/diarioOficial. 
Jones Coelho Dias - Prefeito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL 032/2018

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 08h00min do dia 28 de 
Dezembro de 2018, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de 
Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGAO PRESENCIAL 032/2018, objetivando a 
aquisição de materiais para cobertura do Ginásio Poliesportivo Waldeck Ornelas, Tipo: menor preço por 
item, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, do dia 
13.12.2018 no endereço acima, horário das 08h30min as 12h00min, até a véspera da Licitação, na sala de 
reunião da Comissão. 

Licínio de Almeida - BA, 13 de Dezembro de 2018.

_______________________________________
EDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Licínio de 
Almeida - BA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, na qualidade de órgão gerenciador, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliada no Município de Licínio de Almeida, doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social 
(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada simplesmente DETENTORA(S), 
resolver firma o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do edital de Pregão Presencial nº 034/2018, mediante condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas.

DETENTORA 1
Denominação: ALIOMAR GOMES BALEEIRO - ME
Endereço: Rua Boa Vista, nº156, centro – CEP:46.330-000, Licínio de Almeida – Ba.
CNPJ.:05.057.261/0001-61 Representante legal: Aliomar Gomes Baleeiro.

DETENTORA 2
Denominação: MARISTÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME
Endereço: Rua do Triângulo, nº17 – Centro – Licínio de Almeida - Ba
CNPJ.:23.372.751/0001-34 Representante legal: Maristélia Pereira de Oliveira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de materiais de expediente, materiais didáticos e de 
papelaria para atender as necessidades das secretarias municipais e órgãos do Município de 
Licínio de Almeida, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo 
I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2018, correndo por conta da DETENTORA 
todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários e a entrega deverão correr sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura.

2.1.1. O prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da 
Autorização de Compras;

2.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital 
e seus anexos.

2.2. Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalida-
des cabíveis, poderá:

2.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de 
referência (Anexo I), determinando sua substituição;

2.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou departes.
2.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, con-

tados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.

2.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (77) 3463-2196 e 
o recebimento será realizado pelo Almoxarifado da Prefeitura, nas quantidades determinadas, 
conforme as necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 
Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s)produto(s).

2.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebi-
mento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos.

2.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá (ão) possuir as mesmas características apresentadas 
na proposta aberta na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo;

2.7. O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

2.8. As Notas Fiscais Eletrônicas - NFE deverão ser emitidas e acompanhadas de regulari-
dade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA – BA efetuará o pa-
gamento até 30 (trinta) dias contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) Ele-
trônica(s) - NFE(s) devidamente acompanhadas das certidões trabalhista e fiscal e das ordens de 
compras atestada(s)pelo setor, mediante depósito em conta vinculada ao CNPJ da Contratada.

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo 
de ônus para a Prefeitura de Licínio de Almeida.

4.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregula-
ridades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento.

4.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura.

4.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será so-
licitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a 
Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota 
Fiscal substituta.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2018 
e nesta Ata, o(s) serviço(s) e/ou produto(s) objeto deste ajuste.

5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) serviço(s) e/
ou produto(s) recusado(s).

5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
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6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entre-
ga.

6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no(s) produto(s).

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES

7.1. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, será assim disposta:

7.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

7.1.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de mate-
riais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento) ao 
dia, até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, 
sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo.

7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à 
contratada a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 
não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documen-
tação exigida para assinatura do contrato.

7.1.3.1. As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previs-
tas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02.

7.1.3.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

1- ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2- não mantiver a proposta, injustificadamente;
3 - comportar-se de modo inidôneo;
4- fizer declaração falsa;
5 - cometer fraude fiscal;
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado.

7.1.3.3.  As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamen-
te, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação.

7.1.3.4. A PREFEITURA poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que 
for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado 
dos pagamentos devidos pela PREFEITURA respondendo a DETENTORA pela sua diferença, 
a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação 
oficial quando ocorrer.

7.2. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de adver-
tência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA ou da propositura de declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do Pregão PRESENCIAL nº 034/2018 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTO-
RA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA – FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacarací – BA, como o único capaz de 
conhecer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
assinada conforme, vai assinada pelas partes.

Licínio de Almeida, 15 de Janeiro de 2019.

________________________________
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito Municipal 
P/ PREFEITURA

________________________________
ALIOMAR GOMES BALEEIRO - ME

CNPJ.: 05.057.261/0001-61 
Aliomar Gomes Baleeiro

CPF: 002.924.655-56
DETENTORA 1

DATA: 15/01/2019

________________________________
MARISTÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME

CNPJ.: 23.372.751/0001-34 
Maristélia Pereira de Oliveira

CPF: 021.875.625-90
DETENTORA 2
Data: 15/01/2019

Testemunhas:
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Nome: _______________________________________
CPF:                                                                      

Nome: _______________________________________
CPF:   

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas 
Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de 
Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 034/2018. Constitui objeto desta Licitação a aquisição de materiais de expediente, materiais 
didáticos e papelaria para atender as necessidades das secretarias e órgãos do Município de 
Licínio de Almeida, de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT 
– Anexo I. E atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de 
Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedora as licitantes: 

ALIOMAR GOMES BALEEIRO ME do lote:

Licínio de Almeida - Bahia, 15 de Janeiro de 2019.

__________________________________
Frederico Vasconcellos Ferreira

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cum-
pridas todas as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da 
Lei 8.883/1994 ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 tendo objeto da licitação 
Contratação de Empresa ou Pessoa Física para Prestação de Serviços Mecânicos, funilaria e bor-
racharia para atender às necessidades de todas as secretarias e órgãos do Município de Licínio 
de Almeida. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras as Licitantes: 

GERVÁSIO DE SOUZA BOTELHO, vencedora dos lotes: I, XIII e, XIV com valor de R$ 
122.800,00 (Cento e vinte e dois mil e oitocentos reais);

MILTON ALVES 97826685591, vencedora dos lotes II, VI, VII, VIII, IX, X, XI,  XII e 
XV com valor de R$ 122.090,00 (Cento e vinte e dois mil e noventa reais).

DORY EDSON CARVALHO DOS SANTOS, vencedora dos lotes III e V, com valor de 
R$ 46.900,00 (Quarenta e seis mil e novecentos reais).

Licínio de Almeida - Ba, 18 de Janeiro de 2019.

______________________________________
EDEN RODRIGUES BALEEIRO

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que 
regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 001/2019. O objeto da licitação Contratação de Empresa ou pessoa 
física para Prestação de Serviços Mecânicos, funilaria e borracharia para atender às necessidades 
de todas as secretarias e órgãos do Município de Licínio de Almeida - Bahia. Prefeito Municipal 
HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedoras as licitantes: 

GERVÁSIO DE SOUZA BOTELHO, vencedora dos lotes: I, XIII e, XIV com valor de R$ 
122.800,00 (Cento e vinte e dois mil e oitocentos reais);

MILTON ALVES 97826685591, vencedora dos lotes II, VI, VII, VIII, IX, X, XI,  XII e 
XV com valor de R$ 122.090,00 (Cento e vinte e dois mil e noventa reais).

DORY EDSON CARVALHO DOS SANTOS, vencedora dos lotes III e V, com valor de 
R$ 46.900,00 (Quarenta e seis mil e novecentos reais).

Licínio de Almeida, 21 de Janeiro de 2019.

__________________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA-BA
CONTRATADO: GERVASIO DE SOUZA BOTELHO 85693626504
CNPJ 17.373.258/0001-36
OBJETO: Prestação de Serviços Mecânicos e elétricos em geral para Veículos movidos a 

Gasolina/Etanol e elétricos em ônibus e caminhões da frota do Município de Licínio de Almeida, 
conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 001/2019.

VALOR GLOBAL R$122.800,00 (Cento e vinte e dois mil e oitocentos reais);

VIGENCIA: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019
ASSINATURA: 21/01/2019

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO:DORY EDSON CARVALHO DOS SANTOS 93945965500
CNPJ: 29.674.576/0001-28
OBJETO: Prestação de Serviços Mecânicos em geral para  maquinas e veículos pesados, ma-

nutenção e reparos em fecho de molas e alinhamentos de chassi da frota do Município de Licínio 
de Almeida, conforme discriminados no Edital de Pregão Presencial nº 01/2019.

VALOR GLOBALR$ 46.900,00 (Quarenta e seis mil e novecentos reais).

VIGENCIA: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019.
 ASSINATURA: 21/01/2019

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: MILTON ALVES 97826685591 
CNPJ: 15.540.809/0001-83
OBJETO: Prestação de Serviços mecânicos em geral para veículos movidos a diesel e borra-

charia para os Veículos da frota do Município de Licínio de Almeida, conforme discriminados no 
Edital de Pregão Presencial nº 001/2019.

VALOR GLOBALR$ 51.120,00 (Cinquenta e um mil cento e vinte reais).
VIGENCIA:Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019
ASSINATURA:21/01/2019

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL 005/2019

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 14h00min do 
dia 19 de Fevereiro de 2019, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, 
Centro, Licínio de Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGAO PRESENCIAL 
005/2019, objetivando e prestação de serviços médicos de ortopedia e urologia, Tipo: menor pre-
ço unitário, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, 
do dia 06.02.2019 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até a véspera da Licitação, na 
sala de reunião da Comissão. 

 Licínio de Almeida - BA, 06 de Fevereiro de 2019. 

_______________________________________ 
ÉDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL 037/2018

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 14h00min do 
dia 18 de Dezembro de 2018, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, 
Centro, Licínio de Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGAO PRESENCIAL 
037/2018, objetivando a aquisição de medicamentos da revista “Guia da Farmácia” para atender 
ao fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida, Tipo: maior desconto percen-
tual, Informações: Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, 
do dia 06.12.2018 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até a véspera da Licitação, na 
sala de reunião da Comissão. 

 Licínio de Almeida - BA, 06 de Dezembro de 2018. 

_______________________________________ 
ÉDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei, homologa a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019, por decisão exarada pela Comissão de 
Licitação. Objeto: Contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil ao 
Poder Executivo Municipal, pelo período de 02/01/2019 a 31/12/2019. 

Sendo ratificada a contratação da EMPRESA:

ACERTE CONTABILIDADE LTDA - ME
CNPJ 14.802.801/0001-85

Licínio de Almeida – Bahia, 02 de Janeiro de 2019.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

Deusdedit Carvalho Rocha
Secretário de Administração

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

RATIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através do Prefeito, ratifica a Inexigibilidade de Licita-

ção nº 001/2019, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/01/2019. 

Licínio de Almeida – Bahia, 02 de Janeiro de 2019.

Frederico Vasconcellos Ferreira
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº DLC003/2019
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO:ACERTE CONTABILIDADE LTDA - ME
CNPJ 14.802.801/0001-85
OBJETO: Contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil ao 

Poder Executivo Municipal, referente ao processo de inexigibilidade nº 003/2019.

VALOR MENSAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cem e cinquenta mil reais).

VIGÊNCIA: 12(doze) meses                                                            ASSINATURA: 02/01/2019.

DECLARAÇÃO
Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 

forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida.


